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PROJETO DE LEI N9 XXX/2025

oÁ ruove neoeçÃo Ao Do pnRÁenRro 1e DA tE! 2015 DE

ilOLO ICOTCESSÃO DE FRATDAS OeSCenrÁvEts E SoNDAS

uruuÁRns PARA PESSOAS COM OertqÊrucle rístcR,

MENTAL OU NEUROTóGICR, COM MOBILIDADE REDUZIDA

OU IDOSAS ACAMADAS QUUE TtÃO POSSUAM RECURSOS

PARA noQuínl-us......

Autoria: Vereador Wanderley Bressan

Art. le o parágrafo 1e da Lei ns 2015 de 201.0 passa a vigorar com a seguinte redação:

parágrafo le - poderão ser beneficiadas pela presente Lei todas as pessoas nas condições de que trata o

caput deste artigo desde que sua renda familiar individual não seia superior a 01e %(um e meio)salário

mínimo.

Art. 2e - As demais disposições da referida Lei permanecem inalteradas' :',1

Art. 3e As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias constantes no-

orçamento, suplementadas, se necessário' : ,

l:il
Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação' i',
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JUSTIFICATIVA

A proteção ao idoso é uma importante ação dos Poderes Execuüvo e Legislaüvo. Muitos idosos em nossa

cidade vivem o dilema, de ao envelhecerem, enfrentarem problemas relacionados a sáude e a baixa renda

proporcionada pela aposentadoria. Esses idosos, quando possuem o apoio econômico, social e afeüvo da família

conseguem superar as dificuldades e sua vida não perde qualidade. Entretanto, quando a família não consegue

suprir a falta de renda esses idosos passam por várias situações de desproteção. Uma das questões mais

recorrentes é a dificuldade de comprar medicamentos e insumos, em especial, as fraldas. Temos uma lei de 2010

que determina como pré-requisito a concessão de fraldas pelo Programa de Atendimento Domiciliar - PAD a

renda per-capita familiar de 1 (um) salário mínimo. A leijá possui 15 anos, acreditamos que neste período a

cidade já conseguiu melhores condições orçamentárias e que pode ampliar essa renda para L e 712 salário

mínimo, dando oportunidade a vários idosos que recebem um pouco a mais em sua aposentadoria. Neste

senüdo, propomos e solicitamos o apoio dos vereadores a este projeto de lei.
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LEt Ne 201.5 /20L0

A DISTRIBUIçÃO GRATUITA E OBRTGATÓRIA, PEIO PODER PÚBUCO
MUNICIPAT, DE FRALDAS DESCARTÁVEIS E SONDAS UNIruÁNIEi PÃRÃpEssoAs coM DEFrctÊrucra rístcn, MENTAL ou NEuRoroeicÀ, iõiia'
MoBITTDADE REDUZIDA ou tDosAs AcAMADAs quE NÃo possuAM
REcuRsos pARA ADeutR!-LAs, e oÁ ourRRs pnouoÊtrtctRs.

(Do Projeto de Lei ne t$o/2oog - de autoria do Vereador walter paulo de oliveira - psB)

'tosÉ t-ulz ELol, PRESIDENTE DA CAMARA MUNtctpAL op meoÃo DA sERRA, usANDo oes nrnraurçÕEs eue lgr sÃo
coNFERlDAs, ESPECIALMENTE rM ogEotÊt\clA Ao coMANDo coNTrDo NA LEt oRGANtcA Do MUNtctpto, EM sEU ARTtGo 49, b,
PROMULGA A SEGUINTE:

Fica o Poder Público Municipal obrigado a distribuir fraldas e sondas urinárias descartáveis, para uso conúnuo ou
temporário, para pessoas com deficiência fÍsica, mental ou neurológica, com mobilidade reduzida ou idosas acamadas que não
possuam condições de adquiri-las, nas condições estabelecidas nesta lei.

§ 1e Poderão ser beneficiadas pela presente Lei todas as pessoas nas condições de que trata o caput deste artigo desde que
sua renda familiar individual não seja superior a 01 (um) salário mínimo.

§ 2e considera-se, para efeitos desta Lei, como renda familiar individual a totalidade da renda da família dividida pelo número
de seus integrantes.

§ 3s cada beneficíário da presente Lei terá direito a tantas fraldas e sondas urinárias descartáveis quanto consideradas

necessárias pelo médico responsável, limitado o total a no máximo 90 (noventa) fraldas por mês para cada pessoa.

Art.2e As fraldas e as sondas urinárias descartáveis de que trata a presente Lei não poderão ser solicitadas pelo beneficiário, por
sua família ou por seus responsáveis, a qualquer título, sendo que a infração desta proibição importará em cancelamento do
beneficio.

o Pedido para a concessão do beneficio será dirigido à secretaria Municipal de saúde - sMS, órgão responsável pela

aplicação do disposto nesta Lei, na forma de seu regulamento, e será instruÍdo com os seguintes documentos:

| - cópia de carteira de ldentidade do beneficiário ou de sua certidão de Nascimento;

ll - atestado médico comprovando a existência de deficiência fisica, mental ou neurológica, de mobilidade reduzida ou a

situação de idoso acamado, com esclarecimento sobre a natureza permanente ou transitória desse estado;

lll - cópia de comprovante de residência;

lV - receita médica na qual conste o nome do paciente e a indicação da necessidade de uso de fraldas e ou sondas urinárias
descartáveis, com especificação do tamanho e da quantidade adequados à situação,

An. 1e

Art.3e

https://leismunicipais.com.br/a1lsp/utaboao-da-serra/lei-ordi nariat20l0/2o2t2o15fiei-ordinafa-n-2015-2010-a-distribuicao-gratuita-e-obrigatoria-pe 1t2
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V - compromisso do beneficiário ou de seu responsável de uso das fraldas e ou sondas urinárias descartáveis exclusivamente

para os fins estabelecidos nesta Lei.

O Poder Público Municipal poderá firmar convênios e parcerias com outras esferas de governo e com empresas e

entidades não governamentais para a consecução dos objetivos estabelecidas nesta Lei, inclusive para a produção de fraldas e ou

sondas urinárias descartáveis de modo mais econômico para sua distribuição gratuita nos termos ora fixados.

an. 5q As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas,

se necessano.

O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua

pu blicação

Art. 7e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Taboão da Serra, 16 de dezembro de 2010

Jose Luiz Elói

PRESIDENTE

Publicado e registrado na Secretaria desta Câmara na data supra.

Noto: Este texto não substitui o originol publicodo no Diório Oficiol.

Data de lnserção no Sistemo LeisMunicipois: 31/03/2016

Art. 4e

Art.69


